
R E S O L U Ç Ã O Nº 035/2017-CEP 

  
CERTIDÃO 

   Certifico que a presente 
resolução foi afixada em 
local de costume, nesta 
Reitoria e publicada no 
sitehttp://www.scs.uem.br, 
no dia10/10/2017. 
  
  
Isac Ferreira Lopes, 
Secretário. 

  Aprova o Regulamento para o 
Desenvolvimento de Projetos de Ensino 
na Universidade Estadual de Maringá e 
revoga as Resoluções nºs107/1996-
CEP e 109/2005-CEP. 

  
  
Considerando o conteúdo das fls. 269 a 323 do Processo nº 738/1985-PRO; 

considerando o disposto nos Artigos 3º, 4º e 5º do Estatuto da Universidade 
Estadual de Maringá; 

considerando o disposto no Capítulo I do Regimento Geral da Universidade 
Estadual de Maringá; 

considerando o disposto no Parecer nº 019/2017-CGE, 

  

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO APROVOU E EU, 
REITOR, SANCIONO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
  

Art. 1º As normas seguintes visam a orientar os proponentes e órgãos 
deliberativos da Universidade Estadual de Maringá (UEM) na institucionalização de 
Projetos de Ensino. 
  

Capítulo I 

Do Ensino Superior na UEM 

  
Art. 2º O Ensino Superior no Brasil é oferecido por universidades, centros 

universitários, faculdades, institutos superiores e centros de educação tecnológica. O 
aluno pode optar por três tipos de graduação: bacharelado, licenciatura e formação 
tecnológica. Na UEM, além da modalidade presencial, há ainda a modalidade de 
ensino a distância (EAD), assim como a possibilidade de ensino 
colaborativo/mobilidade virtual com outras IES nacionais e/ou internacionais. 

§ 1º Entende-se ensino colaborativo/mobilidade virtual, ações nas quais se 
prevê a participação de docentes e/ou alunos de outras IES em Projetos de Ensino por 
meio de tecnologias digitais. 

§ 2º Em consonância com o Artigo 207 da Constituição Federal, a UEM possui 
uma concepção de ensino superior que preconiza a autonomia didático-científica, 
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, obedecendo ao princípio da 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 
  

Capítulo II 

Da Caracterização de Projetos de Ensino 

  
Art. 3º Entende-se por Projeto de Ensino toda proposta de atividade formulada 

com vista à melhoria da qualidade do processo de ensino-aprendizagem dos docentes 
e discentes, que tenha como objetivos: 
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I - desencadear um processo de inovação da prática pedagógica, 
comprometido com as exigências socioeconômicas e político-culturais; 

II - propiciar uma reflexão crítica das questões de ensino-aprendizagem, 
indicando meios para sua reformulação e desenvolvimento; 

III - atender às necessidades de melhoria da prática pedagógica; 
IV - promover o aprimoramento do conhecimento científico, do saber 

sistematizado e organizado, que conduza o aluno, o professor, a Instituição e a própria 
sociedade a um processo de análise e avaliação crítica. 

  

Capítulo III 

Da Participação 

  
Seção I 

Das categorias de participação 

  
Art. 4° As categorias de participação em Projetos de Ensino são definidas 

como: coordenador, orientador e participante. 
§ 1º A coordenação de Projetos de Ensino é executada exclusivamente por 

docentes do quadro efetivo da UEM no regular exercício da função. 
§ 2º A orientação de Projetos de Ensino pode ser exercida por um docente 

efetivo, voluntário ou temporário ou um agente universitário com 
nível superior pertencente ao quadro efetivo da UEM no regular exercício da função. 

§ 3º Um participante pode ser membro de qualquer categoria da comunidade 
interna da UEM ou externa. 

Art. 5º É obrigatória à participação de pelo menos um aluno regularmente 
matriculado em cursos de graduação da UEM durante toda a duração do Projeto de 
Ensino. 

§ 1º O aluno participante da UEM deve ter a orientação de um docente da área 
de conhecimento do projeto. 

§ 2º Nos casos de Projetos de Ensino colaborativo/mobilidade virtual é 
necessário pelo menos um aluno de cada instituição e seus respectivos orientadores 
que podem ser provenientes de áreas distintas ou afins, visando atingir os objetivos do 
projeto. 

Art. 6º Membros da comunidade externa sem vínculo formal com a UEM 
podem participar de Projetos de Ensino desde que não haja ônus para a UEM. 

§ 1º Para que membros da comunidade externa nacional ou internacional 
participem de projetos deve ser providenciado pelo coordenador um convênio 
institucional no âmbito da UEM ou um termo de responsabilidade que deve ser 
anexado ao projeto. 

§ 2º Nos casos de participação de comunidade externa internacional o termo 
de compromisso deve ser emitido em português e em língua estrangeira adequada ao 
projeto (conforme modelos apresentados nos Anexos I e II). 
  

Seção II 
Das atribuições e carga horária dos participantes 

  
Art. 7° As atribuições dos participantes são definidas conforme segue: 
I - o coordenador do projeto é responsável por coordenar as ações da equipe 

para atingir os objetivos do projeto de acordo com o cronograma estabelecido, 
elaborar relatórios, convocar e coordenar reuniões, e realizar a tramitação 
administrativa do projeto; 

II - o orientador é responsável pela orientação de alunos participantes do 
projeto; 



III - os participantes devem executar as ações que lhe foram atribuídas na 
especificação do projeto. 

Art. 8º A carga horária do coordenador, orientador e dos participantes 
vinculados a um Projeto de Ensino deve ser de, no máximo, 20 horas semanais. 
  

Capítulo IV 

Da Tramitação e Aprovação 

  
Seção I 

Das etapas 

  
Art. 9º Os Projetos de Ensino devem ser propostos exclusivamente por meio 

da Plataforma de Gestão de Projetos de Ensino, Pesquisa e Extensão (SGPEX). 
Parágrafo único. Os Projetos de Ensino devem ser cadastrados no SGPEX 

exclusivamente pelo coordenador do projeto. 

Art. 10. Os Projetos de Ensino podem ser propostos em qualquer época e 
terão duração mínima de um ano com possibilidade de renovação. 

§ 1º A data de aprovação pelo departamento deve ser considerada como data 
de início do projeto. 

§ 2º Os projetos podem assumir caráter permanente depois de decorridos três 
anos ou mais de sua execução. 

§ 3º Para tornar um projeto permanente o coordenador deve fazer solicitação 
ao Conselho Interdepartamental (CI), quando deve apresentar um relatório de 
abrangência de um período mínimo de execução de três anos ininterruptos e ter sua 
solicitação aprovada pelos órgãos proponentes. 

Art. 11. Em casos de Projetos de Ensino que envolvam ensino 
colaborativo/mobilidade virtual, a duração mínima pode ser seis meses. 

Art. 12. Caso o coordenador geral do projeto esteja inadimplente há mais de 
90 dias com relação a qualquer categoria de projetos vinculados à Diretoria de Ensino 
de Graduação (DEG), a proposta não será tramitada até que a pendência seja 
resolvida. 

Art. 13. Um Projeto de Ensino submetido ao SGPEX deve seguir as seguintes 
etapas e situações: 

I - Em tramitação (TR) - quando os projetos estão incluídos no SGPEX, porém 
dependem de deliberações dos órgãos competentes; 

II - Em andamento (AN) - quando os projetos já foram aprovados pelos órgãos 
deliberativos e estão em execução dentro do prazo regulamentar; 

III - Interrompido temporariamente (IT) - quando o coordenador do projeto 
solicita a sua suspensão e esta é aprovada pelos órgãos deliberativos. O projeto pode 
permanecer nesta situação, por, no máximo, um ano; 

IV - Concluído (CO) - quando é apresentado o relatório final, em tempo 
regulamentar, e este é aprovado pelos órgãos deliberativos; 

V - Cancelado (CA) - quando projetos em andamento (AN) solicitarem seu 
cancelamento acompanhado de justificativas aprovadas pelos órgãos deliberativos; 

VI - Não aprovado (NA) - quando os projetos, por alguma razão, não tiveram 
aprovação por um ou mais órgãos deliberativos; 

VII - Inadimplente (IN) - quando os projetos não apresentarem relatórios 
anuais de acompanhamento ou finais no tempo regulamentar de execução. 

§ 2º As etapas a serem seguidas pelos órgãos envolvidos na execução e 
deliberação são as seguintes: 
              I - o coordenador cadastrará o projeto, apresentará relatório ou solicitação de 
alteração no SGPEX; 



             II - a Pró-Reitoria de Ensino (PEN)/DEG deve fazer o parecer técnico e 
verificação de pendências; 

III - a PEN/DEG deve tramitar o projeto para todos os órgãos proponentes 
envolvidos para deliberar sobre sua aprovação; 
            IV - os órgãos proponentes terão 30 dias úteis para deliberação sobre os 
projetos, devendo indicar o número do documento de aprovação; 
            V - após executados os passos anteriores, a PEN/DEG deve alterar a situação 
do projeto conforme definida no Art. 13. 

§ 3º Os formulários padronizados para projetos e relatórios de ensino estarão 
disponíveis no SGPEX. 

§ 4º Havendo instâncias reguladoras internas nos órgãos afetos às áreas de 
conhecimento do projeto proposto tais como Hospital Universitário Regional de 
Maringá/Comissão de Regulamentação das Atividades Acadêmicas e Serviços 
Voluntários (HUM/COREA) e comitês de ética, este deve anexar a aprovação prévia 
dessas instâncias ao projeto submetido. 

Art. 14. O Projeto de Ensino aprovado por agências financiadoras oficiais, 
deve anexar comprovação e ser tramitado para os órgãos deliberativos para ciência, 
respeitando as normas de atribuição de encargos. 

Art. 15. Qualquer solicitação de mudança em um Projeto de Ensino, tais como 
participantes, prazos, cancelamento, interrupção temporária ou recursos financeiros, 
deve ser encaminhada por meio do SGPEX, em formulário próprio, para que sejam 
realizados os devidos trâmites junto aos órgãos deliberativos. 

Art. 16. Caso o proponente de um Projeto de Ensino seja o chefe de 
departamento ou órgão, o órgão competente para aprovação é a unidade da 
administração superior ao qual ele esteja vinculado. 

  
Seção II - Dos prazos 

  
Art. 17. Os projetos devem ser cadastrados no SGPEX conforme os seguintes 

prazos: 
I - com antecedência mínima de 30 dias do início previsto de sua execução 

para projetos sem convênio; 
II - com antecedência mínima de 60 dias do início previsto de sua execução 

para projetos que pretendam a captação de recursos externos, ou envolvam ensino 
colaborativo/mobilidade virtual, ou que dependam de aprovação de comitê de ética, 
para permitir as providências necessárias exigidas pela Assessoria de Planejamento e 
Coordenadoria de Projetos e Convênios (ASP/CPC), devendo-se observar o prazo 
estipulado pela financiadora, se for o caso. 

  
Seção III - Dos critérios de julgamento 

  
Art. 18. Na avaliação de Projetos de Ensino, os órgãos proponentes devem 

considerar em suas deliberações os seguintes aspectos: 
            I - relevância do projeto para o desenvolvimento do ensino na universidade; 
            II - qualificação e competência da equipe envolvida na execução do projeto; 
            III - articulação das ações de Ensino, de Pesquisa e de Extensão; 
            IV - disponibilidade de recursos físicos, materiais e humanos necessários para 
execução do projeto; 
            V - aprovação do comitê de ética quando necessário; 

VI - viabilidade do cronograma de execução e dos prazos estabelecidos no 
projeto. 

  
Capítulo V 



Do Acompanhamento da Execução, Avaliação e Divulgação 

  
Art. 19. Os resultados anuais ou finais dos Projetos de Ensino devem ser 

divulgados pelo coordenador ou participantes em Fórum anual de discussão da 
graduação promovido pela PEN. 

Art. 20. O acompanhamento da execução dos Projetos de Ensino deve ser 
realizado com base em relatórios anuais apresentados pelo coordenador. 

§ 1º Os relatórios de acompanhamento devem ser incluídos no SGPEX em até 
30 dias após o término de cada ano de execução do Projeto, 

§ 2º Em caso de não apresentação do relatório de acompanhamento, o 
coordenador e os envolvidos no projeto serão considerados inadimplentes. 

§ 3º No caso de encerramento de um Projeto de Ensino, deve ser apresentado 
relatório final que avalie todo o período de duração do projeto com descrição técnico-
científica dos resultados obtidos. 

Art. 21. Os órgãos proponentes do projeto devem avaliar o relatório anual de 
acompanhamento, e final quando for o caso, quanto ao cumprimento dos objetivos 
propostos e a contribuição para o ensino, a pesquisa e a extensão. 
  

Capítulo VI 

Da Emissão de Certificados 

  
Art. 22. Os certificados referentes à atuação de todas as categorias de 

envolvidos em Projetos de Ensino devem ser emitidos somente quando o projeto 
estiver com um período de execução concluído. 

§ 1º Os certificados devem ser emitidos, em arquivo digital, pelo SGPEX, 
assinados pela DEG, constando identificação do Projeto de Ensino, carga horária total 
das atividades desenvolvidas no período conforme informado em relatório anual ou 
final de acompanhamento. 

§ 2º O SGPEX deve emitir declarações como documento provisório até a 
emissão em definitivo do certificado. 

§ 3º Os certificados, emitidos pelo SGPEX, podem ser recuperados no sistema 
e impressos pelo próprio participante do projeto. 

  
Capítulo VII 

 Das Disposições Finais 

  
Art. 23. Os casos omissos são resolvidos pela PEN/DEG, ouvido os órgãos 

deliberativos envolvidos. 

Art. 24. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as Resoluções nºs 107/1996-CEP e 109/2005-CEP e demais disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

Maringá, 20 de setembro de 2017. 
  
  
Mauro Luciano Baesso, 
Reitor. 
  

ADVERTÊNCIA: 
O prazo recursal termina em 
18/10/2017. (Art. 95 - § 1º do 
Regimento Geral da UEM) 

 


